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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 875/2003
De 02 de setembro de 2003

fone Olarte Caminha, Pre-
feita Municipal de Manoel
Viana -RS.
Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

"SUPLEMENTA VERBA ORÇAMEN-
TÁRIA NA LEI 0800/03".

Art. 10 -Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar Verba Orçamentária na Lei
0800/03, de 02 de janeiro de 2003, com a seguinte classificação orçamentária:

R$ 3.750,000705.12.361.0047.2053-339030000000

Art. 20 -Servirá de cobertura para o respectivo Crédito a redução das seguintes classifi-

cações orçamentária:

R$ 3.000,00
R$ 750.00
R$ 3.750,00

0705.12.361.0047.2047-449051000000
0705.13.361.0047.2085-449051000000

Art.3° -Esta Lei passa a viger a contar da data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em ManoeI Viana, RS, 02 setembro de 2003.

-~~~~ '- ~ 2--:
CARWS PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port 449/2003

Registre-se e Publique-se
e 2003

a Batista
Secretário de Governo
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JUSTIFlCADVA

Sra Presidente,
Sr. Vereadores

o Projeto de Lei tem por finalidade ajustar rubricas na peça orçamentária do E-
xercício de 2003,. em virtude da necessidade de manutenção do Transporte Escolar, e as
metas das reduções já terem sido cumpridas, até a presente data.

Na certeza da aprovação do referido Projeto de Lei,
Atenciosamente,

p..é~---<- c c; ~ ~ CARLOS PIO W'ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito

Resp.p/Exp.Cfe.Port 449/2003

~


